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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 3485, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e

 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a regulamentação do Estágio
Probatório dos servidores Técnico-Administra�vos em Educação, da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório da servidora Técnica-Administra�va em Educação,
abaixo relacionada,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1°. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório da seguinte servidora:

 

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO

2386425 ISABELA MARINHO DE SOUZA SAMPAIO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO EXER. PROV. - UNIR

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sylvio Mário Puga Ferreira, Reitor, em 05/12/2019, às 17:12, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0074613 e o código CRC
8FDD9105.

Boletim de Serviço Eletrônico em 06/12/2019
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